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F'ROJETO DE LEI No. 0078/94 

Assunt o REYOGÁ os ru:rREros 38i QUE DENOMINOU 
RESIDE:NCIAL SION 38i QUE DENOiINOU SION MANSOES 
E 1432  QUE r'E:NoMiNou SION COLONIAL . PASSA A TER 

UNA ÜN 1 CZ DENOM INA ÇO BAIRRO SION. 

A 	Cara 	Mu.n icipal de Conselheiro 	I...aaiete 
dEcreta: 

E'ai ..... os 	Resiaenc:iai 	Sion , 	Sion 	MaitsSes 	e 
Sion Colon :ial 	vt:er uma un :Lca denominaçko 
BAIRRO SION. 

2o . 	Revogam»se as cIisposiçes em cantrrio, entrando 
esta Lei em vigor na data de sua pubj. icaço 

SAL.A DAS SE:S5SE:S , 17 ï: E: MA E 01 :CE 1994 

AS Y / 

Presidente  
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Tendo em vista  *0  transtorno tra:ido com d'm:LnaçSes idnt:H 
cas 	a áreas mui. t o p roximas urna das out ïas , e o r e CI Li, euïiment o verbal 
d a 	ci:vic e roi:: A 	par a que os serviços  de di st r ibu iço  de contas 
ou 	pïestaço de serviço ic:asse:rn TIai v. simples e 	c:il 	E 	o mo- 
ïvo da presente pretensao 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

O Prefeito do Município de Conselheiro Lafaicte, usando de suas atribuições. 

CONSIDERANDO o parecer da comisso designada pela Portaria Munici-

pal nQ 098/81; 

CONSIDERANDO ter a Empresa "Construçes e Planejamentos ImobiliÁ 

rios Ltda. "CONSTRUPLAN", cumprido as exigências das Leis Munici 

Pais 359/57 e 826/67, no que se refere a serviços urbanísticos, no 

Loteaxaento de sua propriedade chamado 
/
"Sion Manses", nesta cidade, 

de conformidade com a planta cm poder da Prefeitura; 

CONSIDERANDO ter a Empresa acima mencionada efetivado a doaçao ao 

Município de Conselheiro Lafalete da área para usos institucionais, 

conforme a Lei Municipal 359/57; 

CONSIDERANDO estar dita Empresa quite para com os cofres Piiblicos 

Municipais; 

DECRETA: 

Ari. 12 - Pica, pelo presente Decreto, aprovado, nos termos do ar-

tigo 46, de Lei Municipal 2150/79, de 29 de dezembro de 

1979, o Loteamento de propriedade de "Construçes e Pia-

nejamntos Imobiliários Lda." "CONSTRUPIiAN" 

"SION MANSÕES", conforme planta em poder da Prefeitura 

num total de 241 (duzentos e quarenta e hum) lotes. 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete, 	de 	 
contin 

PRE 

	de 19. 
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;EITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFA!ETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

C E E T O 	_N'..937L 
conti-nuação 

O Prefeito do Município de Conselheiro Lafaiete usando de suas atriLuç 

Art. 22. Revogam—se as disposiç6e$ em cQi2trriQ, entrando 

Decreto em visor a partir da data de sua pub1icaçiíc 

MÂDO, :PORTTa, A TODAS ÀS AUTORTJDES A QUE1 O CONH1,0I1vIENU() À 

ECUÇ.O DESTE DECRETO PERTCor , QUE O CIBM E O PAÇ.Â.'i 

1RIB, TÃO IITEflAMENTE, COMO I4I 	. COIL. 

. 	 c Prefeitura Municpal de Conselheiro LaÇa:ete,_01  ....._...de.........  uu  ( 



137 E,.1 T 0 

'PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

DECRETO  N.' 	036/81 

fr 

   

  

1 çtrviU'. 

O Prefeito do Município de Conselheiro Lafaiete, usando de suas atribuiçõe.., e, 

CONSIDERANDO o parecer da Comissão designada pela Portaria Municipal 

n2  098/81; 

CONSIDERANDO terem as Empresas "Norte Sul Empreendimentos Iniobii. - 

rios Ltda." e "Pro-Ar Propaganda Aérea Ltda." cumprindo as exigan - 

elas das Leis Municipais 359/57  e 826/67, no que se refere a servi - 

ços urbanísticos, no Loteamento de sua propriedade, chamado "Residen 

eia]. Sion", nesta cidade, de conformidade com a planta em poder da 

Prefeitura; 

CONSIDERANDO terem as Empresas acima mensionadas efetivado a doação' 

ao Município de Conselheiro Lafaiete da área para usos institucio - 

nais, conforme a Lei Municipal 359/57; 

CONSIDERANDO estarem ditas Empresas quites para com os Cofres Públi-

cos Municipais: 

DECRETA; 

Art. 12 - Pica, pelo presente Decreto, aprovado, nos temos do arti- 

go 46 da Lei. Municipal 2150/79, de 29 de dezembro de 1979, 

o Loteamento d propriedades. de "Norte Sul Empreendimentos 

Imobiliários Ltda." e "Pro-Ar Propaganda Aérea Ltda. " deno 

minado "RESIDENCIAL SION" nesta cidade, conformo planta em 
poder da Prefeitura, num total de 212, (duz'entos e doze)lo 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete, 	de 	 ,4 	de 19..---- 

continua ....

9..._

continua.... 

S1 
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PREFEJTURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO. LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

DECRETO  __N.'.....Q3&............. 
continuação 

O Prefeito do Munidpio de Conselheiro Lafalete, usando de suas atribuições. 

Art. 22  Revogam—se as disposiçes em contrario, entrando este De 

creto em vigor, a partir da data de sua publicação. 

MANDO, PORTANTO, A TODAS AS AUTORIDADES A QUEM O CO CEITO E EG 

CUÇO DESTE DECRETO PERTENCEREM, QUE O CULPRAM E O PÂÇAM CUEi?RIR, ' 

TÃO INTEflWIENTE, COMO NELE SE CONTÉM*. 

10 

de 19..ffi3..... 
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EFEITO 
I.míc1paI - Pedro 

Prefeitura 	d 	"nse1heiro Lafaiete, 
/ . 

de 	de 19.2,2w— 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LÂFALETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

	D.JL.C.J? 	 r () N.°....... 

O Prefeito do Município de Conselheiro Lafaiete, usando de suas atribuições. cj 

CTDO a precer da Camisea designada pela Port:ia 1 

nicipal nO 051f3', de li de raio de 19e23 

CONSIDERANDO ter Cortruçoes e P1nejamoxitos Imot111aio Lt2a. 

(CONSTRU?LAfl), efetivado a d3aço da rea da terreno para UO 

isituioais, vos teruos da Lei liicipal n,2 35919'~" ; 
linv.'r 	rGferlda empresa dado em CaUÇ3 ao 

pio 50 (cinqüenta) 1.oto5 pr 	ranti-- cl:j noiMeiçon a 

ttrpj- - F1cn poi. presente Dcreo, apJVadO nos tarr. 

do aio 'j69 da Lci Micipa1 n 2.40t79 da 29 
(C: 	2iD 1'3 1379, O 	 "4 ION 

d prticdado ds . C st.%1al - COnE 

e 	 Ltda. # eonf.r 
1c p1n11- o e p.dsr de irc'reitura; 

Art:L'o 20- i;te racrt, 	em vigor 	prtir da data do 

sue PUb1iCRCi0 
1.• 

irttgo 	- florn..se as disposiçoc emco.utxa
•1
rio. 

IíliLO, portado, a todas as utor1dadec a quem ç. 

corihecicntD e eccuço desta decreto pert zicerÇqiic 3 epram 

o fo12 ern cwiprir, t7o i;teirani€nte cacio ncic sa cont. 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

       

       

LEI %o  i11'itLai 

PRORROGASISE O PRAZO 'ARA REGOLARIZAÇO DE 

TERRENOS DO MUNICIPIO NOS TERMOS DA LEI N 

2,13/89, NOS BAIRROS SION MANSOES E SION 

COLONIAL, ONDE SE ENCONTRAM EDIFICAÇES, E 

oÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ACmsra Municipal de Conselheiro Lefeiste decreta e 

ou, Prefeito lunicipai, sanciono e seguinte Leu 

Art. 1 2 	fica prorrogado por 24 (meses), o prazo para rrgu1er 

z.ço de terrenos do Municipio, edificados por tercc 

ros, conforme previsto mi Lei n2  2.8I3/9, e partir ' 

da data dt publicaqo Ic,t• Lei, 

Art. 22 Revogam-se as disposiçea em contrklo, cntrcncb ca 

Lei em vigor na data de sua pubUcaço. 

3 

Mando, portento, e tode@ es autoridades, a quc:, 	o 

conhecimento e exacuço desta liii pertencerem, 

e cumprem e e façam cumprir, to lntelrcniente como nA 

Ia se contm. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAPA!L 

TE, AOS 30 DE NOVEMBRO DE 1993. 

OR, CARLóSøOIS BCJTO 

Prefeito MicIiI 

DR, RUI .PEUA 

SretsIo M; 	-. 

Negócio* Jurldic" 
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:oissoLou L..kL3j:SL.;tLJ SE 	ïj:e 
LEI No 
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A  '1 Y ..,I.i YERE:A):IOR iA Ir R 
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A 	covi :i:sso D EE ECÍJNOVI ]: A, pÇ  30 E CA URBANA E 
Ii 	 1(],i E 	J 1) IE i. 1E 1 	NiJ 	? 13 /' 

do : É. sN "i à os :i: 

CA 	Ïol3i. Irios 	BA : 	s : TUADOS DENTRO DA iESt1A 
A 	i:. A 

E LJNDAM E: N í AO 

O 	111-  CA (2 i-  o 	de Lei No 	78/94, que uni f :ica a 	C1eflOFfliflaÇ:C) 
cio Si 	ha.ros 	Sion 	esicienciaI , Sion 1,1z1n:5Es e Sion 	Coioni.i 

-tO 	as jiChfC BAIkkO S IO I'4, 	t. .1 ,.i. 	} i ii 	ii) 	ci eu 	'li 	eu ai  
tc:n:t.: zi 	.:le 	ia o 1 :E t: :í. c ai 	111-l:) roi k, 	íi.(.i1ÍtZFiCi'D zx 	/1 cá 3. 	cá C3s 	luo 
doïe se 	x q ti em ia si:y ca 	 ccnTi EX adoç:o ri E uïia unac:a 	1!0- 

Ti(•1: 

CONCLUSÃO 

Est: a Com . sso e_,,  favor ave 1 p(aI a tram i c zkç o ï eg :1 men t ai 
1  eu t (i dr  1. Cl is 	/r/9 4 

SALA ):iAs COVil 6551:6 , i6 DE MAIü DE: j.9921.  
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